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1.3 — Os menores de 18 anos têm ainda que apresentar declaração 
de responsabilidade, preenchida e assinada pelo encarregado de edu-
cação.

2 — Os concorrentes podem, também, entregar a sua candidatura 
pessoalmente, devendo para isso, dirigir -se à Câmara Municipal de Vieira 
do Minho, ao Gabinete de Apoio ao Cidadão e entregar, em envelope 
fechado, a Ficha de Inscrição, preenchida e assinada, e CD, DVD ou 
PEN que contenha as fotografias a concurso, assim como, se for o caso, 
a declaração referida no ponto 1.3.

Artigo 6.º
Júri

1 — O Júri, a nomear pelo Presidente da Câmara Municipal, é com-
posto por 5 elementos.

2 — O Presidente do Júri é o representante da Câmara Municipal de 
Vieira do Minho.

3 — O Júri classifica as fotografias segundo os seguintes critérios 
de avaliação:

a) Qualidade técnica;
b) Criatividade;
c) Sensibilidade estética;
d) Enquadramento no tema.

4 — As decisões do Júri são definitivas, não sendo admitido recurso 
das mesmas.

5 — Após a deliberação final do Júri, são anunciados os vencedores 
em cerimónia a anúnciar pela Câmara Municipal de Vieira do Minho.

Artigo 7.º
Cronograma

As datas de entrega dos trabalhos e divulgação dos resultados do con-
curso, serão definidas pela organização em cada edição do mesmo.

Artigo 8.º
Prémios

Os prémios a atribuir, serão fixados aquando da abertura do con-
curso.

Artigo 9.º
Direitos de autor

Ao participar no Concurso, todos os concorrentes autorizam, de ime-
diato, a divulgação, reprodução ou exploração das suas fotografias, pela 
Câmara Municipal de Vieira do Minho, na elaboração de uma nova 
coleção de postais turísticos, eventuais exposições, ou outras situações 
que o Município intenda apropriada, mencionando sempre o autor da 
mesma.

ANEXO 1

Ficha de Inscrição do Concurso de fotografia postal Transportar Vieira 
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 MUNICÍPIO DE VISEU
Aviso n.º 8198/2016

Consolidação de mobilidade
Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por des-
pacho de 31 de maio de 2016, foi autorizada a consolidação da 
mobilidade de Maria Madalena Neves da Silva Antão, Técnica 
Superior — Área de Direito, na modalidade de mobilidade interna 
na categoria, na Câmara Municipal de Viseu, com efeitos a partir de 
1 de junho de 2016, nos termos do artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

1 de junho de 2016. — O Vice -Presidente, Joaquim António Ferreira 
Seixas.
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 Aviso n.º 8199/2016

Abertura do período de discussão pública da proposta
de delimitação das Unidades de Execução

da UOPG 3.5 Abraveses

António Joaquim Almeida Henriques, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Viseu, torna público, que a Câmara Municipal de Viseu 



20264  Diário da República, 2.ª série — N.º 123 — 29 de junho de 2016 

deliberou na Reunião de Câmara de 19 de maio de 2016, dar início 
ao período de discussão pública da Proposta de delimitação das 
Unidades de Execução da UOPG 3.5, localizada em Abraveses, 
nos termos do n.º 2 do artigo 89.º, conforme se encontra previsto 
no n.º 4 do artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio. 
Nos termos da referida legislação, o período de discussão pública 
terá início 5 (cinco) dias úteis após a data de publicação do presente 
Aviso no Diário da República, decorrendo durante os 23 (vinte e três) 
dias úteis subsequentes. Os interessados poderão consultar Proposta 
de delimitação das Unidades de Execução da UOPG 3.5, constituída 
por planta de localização à escala 1/5000, planta de implantação à 
escala 1/2000, respetiva memória descritiva e justificativa, e os ele-
mentos referentes ao cadastro, em www.cm -viseu.pt, Atendimento 
Único (AU) da Câmara Municipal de Viseu ou Junta Freguesia de 
Abraveses. A formulação de reclamações, observações, sugestões ou 
pedidos de esclarecimento, dirigidas ao Senhor Presidente da Câma ra 
Municipal de Viseu, devem ser feitas por escrito, até ao termo do 
referido período, utilizando, para o efeito, o impresso próprio (ficha 
de participação) que pode ser obtido nos locais acima referidos, re-
metido por correio eletrónico para geral@cmviseu.pt, ou Município 
de Viseu, Praça de República 3514 -501 Viseu.

7 de junho de 2016. — O Presidente da Câmara, António Joaquim 
Almeida Henriques.
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 FREGUESIA DE FERREIRA DE AVES

Aviso n.º 8200/2016

Celebração de contrato de trabalho por tempo indeterminado
e retificação do júri do período experimental

Em cumprimento com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 
parte preambular da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se pú-
blico que, na sequência do procedimento concursal, aberto por aviso 
n.º 2493/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 
6 de março, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 1 de junho de 2016, 
para o exercício das funções de Assistente Operacional, com o traba-
lhador Luís Rodrigues Martins, com a remuneração correspondente à 
1.ª posição remuneratória, nível 1 da tabela remuneratória única, no 
valor de 530,00€.

Para efeitos do disposto do artigo 46.º da LGTFP e por meu despa-
cho de 1 de junho de 2016, retifiquei a nomeação do respetivo Júri de 
acompanhamento do período experimental, que passa a ser constituído 
pelos seguintes membros:

Presidente: Maria Virgínia do Amaral Figueiredo, Presidenta da Junta 
de Freguesia de Ferreira de Aves;

Vogais efetivos, Hipólito Jesus Reis, Secretário da Junta de Freguesia 
de Ferreira de Aves, que substituirá a Presidente do Júri nas suas faltas 
e impedimentos, e Elisabete Vaz Figueiredo, Tesoureira da Junta de 
Freguesia de Ferreira de Aves;

Vogais suplentes: José Luís Mendonça Vaz e Amândio José Caiado 
Figueiredo Santos, ambos membros da Assembleia de Freguesia de 
Ferreira de Aves.

16 de junho de 2016. — A Presidente da Junta de Freguesia, Maria 
Virgínia do Amaral Figueiredo.

309666617 

 FREGUESIA DE PEDRÓGÃO GRANDE

Edital n.º 542/2016

Projeto de Regulamento de Programa de Apoio ao Movimento 
Associativo da Freguesia de Pedrógão Grande

Pedro Manuel Luís Silva Nunes, Presidente da Junta de Freguesia de 
Pedrógão Grande, torna público o seguinte:

Torna público que, ao abrigo da competência que lhe é confe-
rida pela alínea f) do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 75/2013 de 12 
de setembro, que, se encontra em Consulta Pública, o projeto de 
Regulamento de Programa de Apoio ao Movimento Associativo 
da Freguesia de Pedrógão Grande, aprovado em Reunião de Junta 

de Freguesia de 06/06/2016, com vista à recolha de observações e 
sugestões. Nos termos do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, convidam -se os interessados, devidamente identi-
ficados, a dirigir, por escrito, ao Presidente da Junta de Freguesia, 
eventuais sugestões, no prazo de 30 dias, a contar da publicação 
do Presente Edital no Diário da República. O referido projeto 
encontra -se à disposição dos interessados, nos serviços da Junta de 
Freguesia, Rua Manuel Rodrigues, n.º 2 - B, em Pedrógão Grande, 
durante o horário normal de funcionamento. As sugestões deverão 
ser apresentadas por escrito, até às 17.30 h do último dia do prazo 
acima referido, no local de consulta acima mencionado. Para cons-
tar, se passou o presente Edital e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares do costume.

15 de junho de 2016. — O Presidente da Junta de Freguesia, Pedro 
Manuel Luís Silva Nunes.
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 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA 
E SANEAMENTO DE SINTRA

Aviso n.º 8201/2016

Cessação do vínculo de emprego público

1 — Em cumprimento do artigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se 
público que cessaram os contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, dos seguintes trabalhadores:

a) Por motivo de aposentação:

Carlos Manuel Quaresma Silva Pintadinho, Carreira/Categoria de 
Assistente Operacional, nas funções de Mecânico Auto, Posição re-
muneratória 2.ª, Nível remuneratório 2, com efeitos a 1 de fevereiro 
de 2016;

António Joaquim Murteira Fresca, Carreira/Categoria de Assistente 
Operacional, nas funções de Varejador, Posição remuneratória 4.ª, Nível 
remuneratório 4, com efeitos a 1 de abril de 2016.

b) Por motivo de demissão:

Álvaro de Nazaré Lopes Porto, Carreira/Categoria de Assistente Ope-
racional, nas funções de Mecânico Auto, Posição remuneratória 2.ª, Nível 
remuneratório 2, com efeitos a 27 de fevereiro de 2016.

c) Por motivo de exoneração/denúncia:

Carlos André Silva Flores Sequeira, Carreira/Categoria de Assistente 
Operacional, nas funções de Operadores de Estações Elevatórias de 
Tratamento e Depuradoras, Posição remuneratória 4.ª, Nível remune-
ratório 4, com efeitos a 31 de março de 2016;

João Carlos Vicente Machado Santos, Carreira/Categoria Assistente 
Operacional, Posição remuneratória 1.ª, Nível remuneratório 1, com 
efeitos a 28 de maio de 2016;

Paula Cristina Lopes Ferreira, titular da Carreira/Categoria Assis-
tente Técnico, a exercer funções de Técnico Profissional de Gestão do 
Ambiente, entre a Posição remuneratória 2.ª e 3.ª, entre o Nível remu-
neratório 7 e 8, com efeitos a 28 de junho de 2016.

d) Por motivo de conclusão sem sucesso do período experimental:

Veríssimo Francisco Marques Magalhães, Carreira/Categoria de 
Assistente Operacional, nas funções de Cantoneiro de Recolha, Po-
sição remuneratória 2.ª, Nível remuneratório 2, com efeitos a 22 de 
março de 2016.

17 de junho de 2016. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Pedro Manuel da Costa Ventura.
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